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PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS – PBS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ALTAMIRA - PARÁ 

( x ) AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 

(    ) AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

( x ) EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E/OU OBRAS  

Nº.  005/2019 DATA: 18/01/2019 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Integração Social –

SEMIS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
08 122 0029 2.150 – Manutenção da Secretaria Municipal de Integração Social. 

08 122 0029 2.154 – Atendimento de Benefícios Eventuais. 

27 812 0029 2.161 – Manutenção de Centros Comunitários. 

FONTE: 

(  x  ) Recursos Próprios 

(  x  ) Programas 

(      ) Convênios 

NATUREZA DE DESPEZA: 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

ITEM ESPECIFICAÇÕES   UND  QTD  

01 

SERVIÇO FUNERÁRIO PARA ADULTO 

Urna: urna mortuária simples com visor e paramentação, modelo 

adulto, medindo 0,80 cm de largura no ombro, e 1,50 cm a 1,90 m 

de comprimento. 

Higienização do corpo. 

Velas: mínimo de 02 velas votivas. 

Veículo: veículo especial preparado para serviço funerário. 

Transporte: transporte dentro do município, retirando o corpo de 

onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o 

sepultamento. 

Serviço de Copa: café, água e copo descartável 

Unid. 100 

02 

SERVIÇO FUNERÁRIO PARA CRIANÇA 

Urna: urna mortuária simples com visor e paramentação, modelo 

infantil, medindo 0,50 cm de largura no ombro, até 1,30 m de 

comprimento. 

Higienização do corpo. 
Velas: mínimo de 02 velas votivas. 

Veículos: veículo especial preparado para serviço funerário. 

Transporte: transporte dentro do município, retirando o corpo de 

onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o 

sepultamento. 

Serviço de Copa: café, água e copo descartável 

Unid 50 

03 Serviços Funerários Adulto Aplicação de Formol 24h Unid 30 

04 Serviços Funerários Adulto Aplicação de Formol 48h Unid. 15 

05 Serviços Funerários Infantil Aplicação de Formol 24h Unid. 15 

06 Serviços Funerários Infantil Aplicação de Formol 48h Unid. 10 

07 SERVIÇO FUNERÁRIO ESPECIAL PARA ADULTO:  Unid. 10 
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Urna: urna mortuária simples com visor e paramentação, modelo 

adulto, medindo 0,87 cm de largura no ombro e 1,90 cm a 2.50 m 

de acomprimento 

Higienização do corpo:  

Velas: mínimo de 02 velas votivas.  

Veículos: Veóculo especial preparado para serviço funerário . 

Transporte: Transporte dentro do município, retirando o corpo 

de onde se encontrar, procedendo todo o necessário até o 

sepultamento.  

Serviço de Copa: café, água e copo descartável. 
 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: Contratação de empresas para o fornecimento e/ou execução de: SERVIÇOS 

FUNERÁRIOS, conforme especificações constantes neste PBS, tudo em conformidade com as 

necessidades necessários para manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Integração 

Social – SEMIS. 
 

- SERVIÇOS FUNERÁRIOS: é extremamente necessário, haja vista que a Prefeitura Municipal de 

Altamira não possui fabricação de caixões e tão pouco possui profissionais contratados para a 

execução dos serviços de tratamento do corpo quando necessário, considerando que em nosso 

município possui muitos cidadão que tem condições de arcar com esses referidos serviços quendo os 

mesmos perdem seus ente queridos, portanto o Serviço Social do Município faz esse levantamento 

quando é solicitado esse serviço na Secretaria Municipal de Integração Social – SEMIS e conforme 

o caso é autorizado a realização do serviço para que a família possa ter o enterro dgno ao seu ente 

querido. 
 

- Tudo em conformidade com as justicaticas expressas nos PBS em anexo que originarem este 

processo licitatório. 
 

Neste sentido solicito providências com vistas à realização de processo licitatório para a 

contratação dos materiais constantes neste PBS. 

ASSINATURA DO REQUISITANTE: 

 

 

 

 

ZITA PFIZ 
Departamento de Administração e Finanças - SEMIS 

APROVADO:  

 

 

 

 

Rute Nazaré Oliveira Barros Nunes de Sousa  

Secretária Municipal de Integração Social - SEMIS 
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